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Luiz F ncisco Spotorno
Ve dor (a) do PT

urrorceÇÃo t34u2oLa

Autênticidade: 8yl813t83

E)(Iro SR. Presidente

O Vereador abaixo assinado, indica após ouÚda a Casa, na forma regimêntal'
oue o Executi\D Municipal, através de sua secretaria competente, realiE estudos para a

õãi.úrã" áã yeicutaçaà de propagandã nas áreas externas dos veículos de transporte de
passageiros (Táxi).

Justificati\rô : Em plenário
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Respostas 862018 - Resposta ao ofício ne0813/18, lnd1341/18 em atendimento à proposição

do Vereador Luiz Francisco Spotorno

Autoria: Executivo Municipal do fuo Grande
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Rro Gronde
COMVIDA

MENSAGEM/530

Rio Grande. 23 de novembro de 2018.

Em atenção ao ofício n'0813/18, Ind1341/18 em atendimento à

proposição do vereador Luiz Francisco Spotorno, solicitando através da Secretaria de

ivtuni.iflo comperenre, que determine a realização de estudos para a permissão de

veiculação de piopagandá nas áreas externas dos veícu1os de transPorte de passageiros

táxi, vimos inf^o.í., qr. conforme manifestação da Secretaria de Município de

tvtobilidade, Acessibilidade de Segurança, o PL que tramita não possui previsão de

publicidade nos táxis do.município, possuindo, isto sim, previsão de simbologia padrão

ã ser determinada pelo Órgão Gestor e válida para todos os veículos que prestam este

serviço. Atualmente alguns taxistas tem utilizado o para-brisa trase-iro para

publliidade, o que não é proibido pelo CTB nem pela legislação municipal úgente.

i{...rt...nt. Éoi editadâ Portarià por este Gabinete da SMMAS autorizando

remporariamente a utilização de publicidade do App Tári nas portas dianteiras dos

veículos. Entendemos que trata-se de competência do Orgào Cestor autorizar qualquer

tipo de publicidade que interfira no padrào das cores dos táxis, ficando a critério

téinico iua aprovação, conforme exigências da legislação apresentação- visual dos

prestadores de serviço. Portanto, a solicitação encontra respaldo dentro deste Orgão

b.rtor, qrr. tem competência para avaliar e autorizar a publicidade nos táxis

cadastrados.

Excelentíssimo Presidente:

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L
Prefeito

YER,

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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